
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDTTAL DE UCrrAçÃO N e 0212022

CONSEI.HO ESCOIÁR DANTE MOSCONI

coNvtrE Ne 0212022

A presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar DANTE MOSCONI de Jataí,

doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria ne 00312022, de t6/O812O22, torna

público aos interessados, que estará reunida às 14 horas do dia t3l09l2022, na sala 01 de Escola Estadual

polivalente Dante Mosconi, situada na Rua Riachuelo, 2090, Setor Samuel Graham, na cidade de Jataí6O,

a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do

Convite ne o212o22, procêsso ns: 2022.q)00.6U,2742, em epígrafe, do tipo Menor preco' regime de

execução empreitada por preco Elobal, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas

estabelecidas neste Edital, na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n' 123, de 14

dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar ne L47 de 07 de agosto de 2014 e Lei

Complementar ne 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente,

transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força

maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OBJETO

1. Contratação de pessoa jurídica de engenharia para a reÍorma no prédio da escola São J

Íunciona a Unidade ll da Escola Estadual Polivalente Dante Mosconi, no Município de Jataí€O,

Projetos, Planilhas OrçamentáÍia, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, /que inte

edital, independente de transcrição. 
{
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ITTODALIDADE: CaÍa convite n'. 0212022

DATA

ÀBERTURA

DE
t3t09t2022

HORARIO t4:00

OBJT:TO

ontratação de Pessoa Jurídica de Engenharia para realizar a reforml no prédio
Escola Sâp Jose-onde funciona a LInidaúe II da Escola Estadual Polivalente
nte Moscorrio no Município de Jataí-GO' Descritivo e Cronograma Físico-

À

nanceiro, que integam este edital, independente de transcrição

Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOC.\L Rua Riachuelo, 2090, Setor Samuel Grahan, Jataí-GO

FON"E (64) .9.99e65795

PROCESSO N"

INTERESSÀDO Conselho Escolar Dante Mosconi

r

TIPO

2022.0000.604.2742



1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência

contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2. DASCONDTçÔESeennE

2.1. Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo, legalmente

constituÍdas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A pÍesente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1. RecebeÍ os envelopes documentação e propostas;

2.2.2. Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências

do edital e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

2.2.4. Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5. lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6. Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente

do Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi.

2.2.7. promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, por meio do quadro

próprio de avisos da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no Fórum. por publicação no e-mail institucional

da Unidade Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3. Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem

em prejuÍzos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou paÍa o serviço público.

2.4 - A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis

deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I - (Completo em anexo)

a) Projeto Básico

b) Planilhaorçamentária;

c) Cronograma Físico-Financeiro;

d) Memorial descritivo/especificações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

f) ProjetosExecutivos;

g) Parcela de maior relevância

h) ART's

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO tll - Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)

ANExO lV - Carta Apresentação Proposta (Modelo)

ANExO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde doTrabalho - SESMT (Modelo)
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ANEXO Vlll - Declaração de Compromisso de Mnculação Futura do Profissional (Subestação)

ANExO lx - Minuta Contratual

ANExO x - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site

da SEDUC€O, no endereço www.seduce.ao.qov.br (ticitações/CONv|TE\Subsecretaria)

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos

(usuário externo) pelo site: sei.g0lgê,goM,bL pelos telefones (64) 9.99965795, horário de atendimento das

8h às 12h e das 14h às 17h

3 - DA PARTICIPAçÃO

3.1. Poderão participar do Convite todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto

desta licitaÇão e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação

aplicável.

3.1.1Somente poderão participar da presente licitaçlq pessoas urídi que comprovarem obter na data da

licitacAq, capital social mínimo ou Patrimônio líquido ieual a 10% (dez por cento) do valor total estimado no

certame, por meio de balanço integralizado do último exercício, atualizado e registrado na Junta Comercial.

As sociedad es recém constituídas poderão pq1lsipar do certame ap!esC!!e!d9--9-!ê!e!ço contábil de

a bertu ra;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA UCITAçÃO:

3.4.1 Pessoa.jurídica em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação.

3.4.1.1 As essoaS urídicas m Recu era ue ti r a Certidão emitida ela instânci udicial

competente, ue ateste ue da está a economr financeiramente a articipar de

procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal n"8,656/93 e de comprovação de acolhimento iudicial

do Plano de Recu eracão, nos termos do art. 58 da Lei n"11.10U05, em caso de recuperação iudicial; ou

homologação j ial do Plano de Recu no caso de recuperação extraiudicial, de forma a

ssibilitar a habi lita o de maior número de essoa iUrídiCA. NÃO SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com

a Secretaria de Estado de Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma

das fases desta licitação

3.4.3 Pessoa jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida

a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Lei

Federal ne 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

ry3.4.4 o autor do projeto, básico ou ou jurídica;
@/
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3.4.5 pessoas jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.4.6 Servidores ou dirigente de órgão ou entidade contÍatante ou responsável pela licitação;

3.4.7 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Administração - SEAD.

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de pessoa jurídica.

3.4.9 Pessoa jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.666/93;

3.4.11 Pessoa jurÍdica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao tundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5. Nenhuma pessoa física ou jurÍdica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6. É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do

presente Convite não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens

5.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.7. Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações

ou recursos e assinar atas, o representante legal da pessoa jurídica, comprovadamente constituído

3.8 Quando da participação de pessoajurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autoÍizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9. No caso de participação da pessoa jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAçÃO" e o

segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa

Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

3.11. Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento convocatório, nenhum documento ou proposta

6t
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// rserá recebido pela Comissão.



,.CONSELHO ESCOIÁR DANTE MOSCONI -
"coMEsÃo EsPEcrAr DE ucrTAçÃo coNvrTE Ne.o2l2o22"

4. DAS INFORMAçÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES

4.1. As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo

e-mail (52052672@seduc,go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4e do art. 21 da Lei Federal ns 8.666/93.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6. Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais âlteraçôes no edital,

estarão disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi, não

podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos

5- DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

"CONSETHO ESCOIÂR DANTE NOSCONI,,

coMrssÃo EsPEcrAr DE UclrAçÃo coNvlrE Ne.o2l2o22

ENVETOPE NC. 01 - DOCUMENTAçÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel timbrado,0l (uma) via de

cada documento, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail,

telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas

rubricadas, §endo a última página, datada e assinada pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente,

sob pena de inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.7.7. Paro Íins de hobilitoção, os Licitontes CONVIDADOS podeúo opresentor, devidomente homologodo e

otualizodo, codostro no CADFOR e os Pessoos lurídicos INTERESSADAS deverão ohrigotoriomente opresentor
o CADFOR do SUPRILOG do Secretorio de Estodo do Administroçõo do Estodo de Goiôs - SE&D, sito à Av.,w al«



República do Líbono, ne 7.945, 7e ondor, Setor Oeste - CEP: 74.725-725 - Goiônio - GO - Telefone: (62)3201-

6515/6516. A Licitonte rcgulormente codostrodo, que opresentot o CRC - Certificado de Registro Codostrol,
devidomente otuolizodo, fiSS_CgtgbliCodo de aprcsentot os relativos à hobilitoção jurídico
(item 5.2 exceto 5.2.7), reguloridode fiscal e trabolhista (item 5.3) e qualificoção econômico-finonceiro (item
5.4), desde que os referidos documentos integruntes do Certificado estejom otuolizados e em vigêncio,
sendo assegurodo o dheito de opresentor o documentoção que estiver vencido no CRÇ otualizodo e
regulorizado dentrc do envelope ne 07 - DOCaTMENTAçÃO.

5.2 REI-ATIVAMENTE À REGULARIDADE JURíDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da

Pessoa Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.
(A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão de licitação, com a apresentação do original).

5.2.2 Mandato ProcuÍatório com Firm Recon heclda em cartório, acompanhada de cópia da cédula dee

identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seia procurador legalmente constituído e em

caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com firma reconhecida em

cartório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício, e Registro comercial, no caso de empresa individual.

5,3 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAT E TRABATHISTA

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio

ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado'

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria

da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

ú ( w



Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida

Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou eguivalente da Unidade da Federação onde a

Licitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito

lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão

expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ns 12.44O1201L.

5.3.10. Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado

seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas

5.3.11 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão

positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.13 Para efeito de comprova da condi de Microem resa ou de Emp resa de P eno Porte ou

uando houver altera o contratual u€a dados da rídica tais como: endereco. categoria,

quadro societário, eto comercial ê licitantes a ar Cert si ificad
q

emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses'

constando no referido documento a sigla ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-

á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração

pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.24 não-re8ularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

5.4 REIÁTIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA

5.4.1Certidão emitida pelo CARTÓRlO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet.
que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios

dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega

dos envel es documentação e proposta.

5.4.1.1 Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial

deverá ser da filial e da matriz;

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho

de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA

COMERCIAI- exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar

balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base

no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da

pessoa jurídica de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo

diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante

índices e fórmulas abaixo especificadas:

ItG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

tLc=(AC) /(PC) >1

ISG = AT/(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menoÍ que 1 (um), em qualquer dos índices citados no subitem

anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a

10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado,

do último exercício exigido na forma da Lei

W Wr



s.s RE!ÁTTVAMENTE À QUAUFICAçÃO rÉCNTCA PROFTSSTONAT

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação,

no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente
reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de

responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características

semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Projeto
8ásico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentâr um ou mais atestados fornecidos por

pessoajurídica de direito público ou privado, em nomê do profissional responsável técnico pela Pessoa

Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de

serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou

superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo l- PÍojeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1. Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidôes, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5. Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) enÚe o (s)

profissional (is) e a Pessoa Jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotaçôes: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s)

de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s)

no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível (is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que

tenham registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia

licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados

no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.5.1;

ü

s.6 DAS DECTARAçÕES
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5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste edital, sob pgna_dg

lnabilitaçãe:

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da

lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo

grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem

diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual, sob pena de lnabilitação.

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO - SESMT, conforme modelo Anexo Vll, que tem

condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ne 3,214178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na

lnstrução Normativa ne (X)7/2017-GAB/SEGPIÁN , de 25/O8/L7, conforme Anexo l- Projeto Básico, sob pena

de lnabilita ç3-o.

5.6.5 DECTARAçÃO Oe COrtapnoMtsso DE vrNculÁçÃo FUTURA DO PROFISSIONAI conforme modelo

Anexo Vlll, a pessoâ jurídica se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da

Assinatura do Contrato, conforme Parcela "lnstalação Elétrica/Subestação", de acordo com perfil indicado

nos Artigos 8e e 9s da Resoluçã o 2L81t973 - CONFEA.

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.8. para os documentos e certidôes requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da

internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos

mesmos.

5.9. Os documêntos relativos à Habilitação (Envelope nq 1) e às Propostas (Envelope ne 2) serão

apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente ou por servidor da Comissão de licitação. Somente sêrâo atendidos pedidos de

AUTENTICAçÃ) até2(g!gag) dia horas, antes da da da ra abertu da licita o de segunda-feira

à sexta-feira, das 09h às l1h e das 14h às 17h.

5.10 As certidôes que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência

e Recuperâção Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data

de apresentação da proposta.

5.11. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de

documentação.

5.12. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, regis

dúvidag poderá ser
trandô-se em Ata taldrocorrencra. M

1'

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo ll deste Edital, sob pena de lnabilitacão.



5.14. Encerràda a fase de habilitação, se todos os licitant€s desistirem expressamente do direito de recorrer

das decisôes a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos

licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes

inabilitados, procedendo-se registro em Ata.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS
,,CONSEIHO ESCOTAR DANTE MOSCONI,,

coMrssÃo ESPECTAL DE LTCTTAçÃO

coNVtrE Ne. 0212022

ENVELOPE N9. 02 - PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela

SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo l), para contratação dos serviços, objeto da

presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres

mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo o números

do CNpJ, lnscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc., redigida em língua portuguesa, elaborando a

cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem

rasuras, ressalvas, condiçôes substanciais escritas à marBem ou entrelinhas que comprometam a clareza da

mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a

última página, datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional,

admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente,

obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo

arábico (unitário e total por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja,

mão de obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e

fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração da pessoa

jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, pare efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou

assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como o número de sua carteira de

identidade e do seu CPF

6.2.2. Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei viBente apresentado

pela Administração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 para eÍeitos de elaboração da proposta e planilha orçamentária, o licitantê DEVERÁ utilizar o software

MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seia calculado por meio da Íórmula

"TRUNCAR", conforme exemPlo.
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5.13. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.



Exemplo:

:TRUNCAR (Quant * (P-MAT + PlY'..Obra) ; 2 )

C_gdte" Serviço f inid Quant- P.1\,rat P.NI-Obra T.Ser-viço
100236 ser-viço #1 M3 22,31 0 oo r,59 35,47
to{t237 seruiço #2 M? 65,77 5 94 o.00 390,67
loo238 serviço ll3 UM 98.47 5,7 t 6,62 t.214.13

Onde: Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, conforme

Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.1.1 . Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão de Licitação podeÍá solicitar à

proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se farão

por escrito, preferencialmente por meio eletrônico.

6.3.1.2 . Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas

jurídicas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o

preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de

valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital, assinada pelo Representantê TéGnico Legal'

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serüços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante,

com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declaraçôes conforme

modelo Anexo lV deste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário

comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda

informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, deveró emitir DECIÁRAçÃO DE VISTORIA,

conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante legal da Pessoa Jurídica licitante, aceÍca

do conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.
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6.3.6,1 A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento

de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.4. É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá

ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo aprêsentar o limite máximo e os serviços passíveis

para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e rahalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária ê a pessoa

jurídica subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

a)

b)
c)
d)
e)

Reforma

Acessibilidade
Executar piso em concreto
Executar calçada acessível

Transporte de Entulho

6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) obieto(s)

especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações

mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da

proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das

demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS TICITATÓR|oS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a coMlssÃo ESPECIAL DE LlclTAçÃo receberá

em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e proposta

7.2 Caso ha;a anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos

licitatórios, a comissão promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão representativa

das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados,

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue

necessária, poderá suspênder os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da

fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e

encaminhando por e-mail institucional às participantes

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando

em poder daquela até que seja julgada a habilitação
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6.4.2.1. Os serviços passivos de subcontratação são:



7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o.julgamento dos recursos interpostos

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRP DE JUTGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispôe o Art. 45

da Lei Federal ne 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço

global;

8.1.1.1- E o valor Parâmetro será com base no Art. ll8, inciso ll, § le, letra "b" da Lei Federal ne. ú66193,
ou seja, "b) valor orçado pelo administroção".

8.1.2 Ficam assegurados às licitantes concorrentes como Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte,

quanto ao julgamento do Convite, os privilégios estabelecidos no art. 44, §2e, da Lei Complementar n.e

t2312006

8.1.2.1 - Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de classificação,

houver sido apresentãda por microempresa e empresa de pequeno porte que preencha as condiçôes

estabelecidas na Lei Complem entar 12312006, reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente com o

primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.2.2. 5e a primeira colocada não for micro ou pequena empresa, a Comissão deverá verificar se existem

microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores ofertados em suas propostas encontrem-se em

um intervalo de até 10% superior à melhor oferta (empate ficto), ocasião na qual estarão fictamente

empatadas com o primeiro colocado.

8.1.2.3 Se houver ME/EPP neste intervalo de valor, respeitada a ordem de classificação, a Comissão deverá

convocar a ME/EPP para, se desejar, oferecer lance menor ao do primeiro classificado'

8.1.2.4. Na hipótese da ME/EPP reduzir seu preço a um valor menor que o primeiro colocado (gue, saliente-

se, não é ME nem EPP), tomará seu lugar como primeira classificada.

8.1.2.5. Apenas se a ME/EPP não efetuar a redução, será convocada a próxima microempresa ou empresa de

pequeno porte, respeitada a ordem classificatória, que encontre-se no percentual de até 10% superior ao

primeiro colocado, para exercer o mesmo direito de preferência. 
â n ú)M us
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7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ns 8.666/93,
e serão devolvidos. no estado em que foram entregues à Comissão.



8.1.2.5 No caso de nenhuma ME/EPP empatadas fictamente aceitarem reduzir seu valor, o certame seguirá
normalmente com o primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.3 Será considerada vencedora a empresa proponente/licitante que apresentar a proposta de acordo com

as especificações deste instrumento convocatório/Convite e seus anexos, e ofertar o menor preço global, para

a prestação dos serviços descritos no anexo l- Projeto Básico

8.1.4 Poderá ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informações suplementares que

comprovadamente evidenciem a exequibilidade das propostas sem prejuízo de promoção de diligências ou

outro ato necessário de sua comprovação, nos termos do Art. 43, parágrafo 3" da Lei Federal ne 8.666/93 e

suas alterações

8.1.5 No caso de absoluta igualdade de preços ofertados por dois ou mais licitantes será assegurado como

critério de desempate a realização de sorteio, conforme estabelece o § 2e do artigo 45 da Lei Federal ne

8.666/93. Porém, valoÍes próximos de centavos Íarão parte do grupo de sorteio.

8,1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

realizará o sorteio sem a sua presença, ou salvo situação extraordinária publicada em Decreto Lei.

8.2. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3e,

do art. 43 da Lei Federal ne 8.666/93.

8.2.1 -. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão.lu lgadora da Licitação, desde que

não haia maioração do preço proposto

8.3 O julgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá

ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo

publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional)

a todos os participantes

8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somente será considerada definitiva, após Despacho de

Ratificação ou Homologação exarado pela Autoridade Máxima da Unidade Escolar, que neste caso é o
Presidente do Conselho Escolar.

9. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Sequencial:001

SubÍunção

Dotação Orçamentária

DenominaçãoCódiso

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAçnoUnidede OÍçamentárle

DescÍição

240L

LZ EDUCAçÃOFunção

L22 ADMINISTRAçÃO GERAL

EDUCAçÃO QUE QUEREMOS1008Protrama
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Ação 2013

Grupo de Despesas 03

CONSTRUÉO, AMPLIA6O, REFORMA E ADEQUAÉO DE UNIDADEs

ESCOLARES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Fonte 100

Modalldade

RECEITAS ORDINÁRIAS

APLICAçõES DIRETA5

9.2 - DO VALOR DOS sERV|çO5

TOTAL:

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA:

sERVrçO / DESCRTçÃO

. TUBO FEERO GALVAN IZADO

1. DA ESCOTHA DA PTANILHA ORçAMENTÁRN
Para a reforma no prédio da ESCOLA SÃO JOSÉ, foram elaboradas as planilhas orçamentárias
estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA, como referência AGETOP e SlNAPl. Após a execução

das planilhas, verificou-se que a DESONERADA é a mais vantaiosa, conforme art. 3" da Lei Federal

8.666193.

Valor estimado RS RS 199.ttl14,38 (cento noventa e nove mil quatrocentos quarenta e quatro reais trinta e

Rs 199.rt44,38 -ONERADA

ITEM ESPECTFTCAçõES DOS MATERTATS OU SERVrçOS UN IDADE QUANT
PREçO

uNrT. Rs
PREçO TOTAL RS

01 contratação de empresa de engenharia para

execução de obra, conforme Projetos, Planilha

Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma

Físico-financeiro, relacionados com os serviços

discrimlnados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIçOS PRELIMINARES

TRASPORTE

SERVIçOS EM TERRA

INSTALAçÓE5 EsPECIAIS

REVESTIMENTOS DE PISO

ADMINISTRAÇÃO

DIVERSOS

1

1

1

I
1

1

1

55.885,39

51,7t

1.501,05

t24.466,33

786,12

8.562,55

8.191,23

L99.444,38

UNIDADE QUANT. PARCEI.A DE MAIOR RELEVÂNCIA (50%)

100,00M 200,00

oito centavos).

,fuÁ
-l

/

90

VALOR PROJETO BÁSICO:

(



13.3. Os trabalhos deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela

Superintendência de lnfraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar. Poderá o CONTRATANTE, a seu

critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o

mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas,

especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital,

além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 59 da Lei Federal ns 8666/93 e as normas da Lei

ne 8.078/90. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações

trabalhistas e previdenciárias, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

13.3.1 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável peloseguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

nos serviços contratados nos limites estabelecidos no § 1e do Art. 65 da Lei Federal ne. 8.666/93.

Os acréscimos ou supressões aludidas no item anteÍior somente se darão mediante justificativa manifesta

expressamente pela Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.1 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria

de Estado de Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e

aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

14.1 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

e Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de

lnfraestrutura ou Conselho Escolar da Unidade Escolar Solicitante

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos

sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação

pertinente.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

14.4.1 PEIá CONTRATADA:

14.4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

L4.4.L.2 As falhas nos serviÇos de terceiros, não suieitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalização; ,N
-t (

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela

Secretaria de Estado de Educação.

14.3.1 Alem das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condiçôes especiais



10. DA HOMOLOGAçÃO E DA ADJUDICAçÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciaçâo do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, para homologação

da licitação e adjudicação à(s) llcitante(s) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para

assinatura do contrato.

11, DA CONCTLTAçÃO E DA MEDnçÃO

11.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara

de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9307, de 23

de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne t44, de 24 de julho de 2018.

12 . DA CúUSUTA COMPROMISSóRIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ns 144,

de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO

E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAçÃO ESrnOUnl (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os

árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses

conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUçÃO

13.1 Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçamentária, cronograma físico- financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da

licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando

com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art. fl, caput e

§10, Lei Federal ns 8.666/93

L3.2,1 ôrr ando da assin atura do contrato a Contratada deverá a presentar:

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida

pela Secretaria de Finanças do Município onde os serviços serão pÍestados;

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de

Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei Estadual ns 19.754/17

b) Certidão Negative de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública,

d/
(

nos termos ds § 4e, art. 5e, do Decreto Estadual ns 7.425/2OI1

W
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14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.7.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro

14.4.2 PErÁ FTSCALI?ÁçÃO:

14.4.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçôes, prazo e

cronograma;

14.4.2.3 Observações cabÍveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para

a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

t4.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execuÇão, da seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal ne 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade

dos serviços executados.

1s DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura, Engenharia e

Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será

anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de

Obras da Superintendência de lnfraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

(

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de lnfraestrutura, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os

dados e os elementos tecnicos necessários à realização dos serviços licitados.

e/
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15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl);

15.4 . Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformaçôes à Previdência Social (GFIP)

vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da

CONTRATADA;

15.5. Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os

equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.6. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alteraçóes qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido

artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá ser .iustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada

pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

15.10. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, da Lei Federal ne 8.666/93 e legislação vigente.

16.2. Dos atos decorrentes da execução deste convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo

art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4. lnterposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-lo

ou não por meio das contrarrazões, no prazo de 02 (dois) dias Úteis.

M1' {

15.8 A pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho

realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento

da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

ú/

16.5 É de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e as contrarrazões.



16.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17, DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será via Transferência Bancária, Cartâo de Pagamento do Banco do Brasil ou outro
definido em Portaria de Repasse emitido pela SEDUC, para efeito dos serviços prestados na forma de

medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAçÃO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor

de retenção de 11% do valor da mão{e-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou,

retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7e, §6e, da Lei ne

12.s46/20tt.

L7.2.t A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas

deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

17.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

L7.3.2 Prcva de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedlda pela Prefeitura do

Município no qual a pessoa jurídica se localiza, e do local em que os serviços serão pIgtECo$

17.3.4 Copia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformaçôes à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro ou através de medição,

devidamente atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1

a 15.3.3, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem

de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens l-1.3.L a L7.3.6 deste edital.

vno item 17.5, passará a ser contado a partir da deta da sua reapresentação.

N {

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de julgamento da

Comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do .lulgamento, proveniente da

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

17.5.1 Na ocorrência de rejeição dâ Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado



17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro

da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se

referir.

17.7 Apôs o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional

do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lolOnde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do

orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

18 DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

18.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar

continuada indisponibilidade dos serviços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de

interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos

18.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Su perintendência de lnfraestrutura a

comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O atraso injustiÍicado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

18.1.10 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário

de Obra.

18.1.11 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

18.1.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

18.1.13 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências

previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanç evistas'ff/
(

neste contrato. w
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18.1.14.1 Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC, suprimir os serviços

além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.L,74.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que sela normalizada a situação.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço

ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

18.1.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato

18.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato.

L8.1.14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da

Secretaria de Educação, mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber

o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

19 DASSANçÕESADMINTSTRATTVAS

19.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, su.jeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - L0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua ""'ffi'd/
7(

18.1.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:



ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre

a parte da etapa do cronograma fÍsico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sançôes previstas nesta Lei.

.l9.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso ldo art.87 da Lei

Federal ne 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

'19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

20. DAS OBRTGAçÕES

20.1Além de outras responsabilidades definidas na Minuta ContÍatual, a contratada obriga-se:

20.1.1. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei ne 8.212 de 24.O7.9t; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

2O.t.2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato

@r%

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário da Educação devidamente justificado.

19.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.



20.1.3. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ns 5.194, de 24 de dezembro

de 1966 e Resolução ne 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta

disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, se,a mantido ou retorne a atividade

nos imóveis desta.

21. DAS DISPOSTçÕES FTNATS

21.1Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato.

21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou

parcial, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei ne

8.566/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei

pertinente.

21.3 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,

perante o Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

Z!.4 Êm observação à Resolução CODETAT-224199, obedecidas às exigências legais; recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.6 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da Proposta;

2L.7 paÍa conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado

no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação do Conselho Escolar Dante Mosconi-Jataí/GO, localizado

Rua Riachuelo, 2090, Setor Samuel Graham, Jataí-GO, estando a Comissão de Licitação à disposição dos

interessados no horário de 08h às 12h e das 14h às 18h nos dias úteis, pelo e-mail :52052672@seduc.go.sv.br

21.8 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

21.9 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

qL
1

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

P)
(

21.5 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAçÃO, situada na Rua

Riachuelo, 2090, Setor Samuel Graham, Jataí-GO, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h em dias úteis, ou,

E-mail: 52052672@seduc.so.eov.br.



COMISSÃO ESPECIAL DE tlC|TAçÃO do Conselho Escolar Dante Mosconi

Jataí, aos 23 dias do mês de agosto de 2022.

ORACILENE DE M MELO

Presidente da Comissão Especial de Licitação

EDILAINE PALHARES CAMPOS OLOMBRADA

Membro da Comissão:

!.^
J INGRID DA SILVA ASSIS

Membro da Comissão:



ANEXO I

PROJETO BÁ$CO

4. DAS ESPECTFTCAçÕES DOS SERV|çOS- EM ANEXO

ÂnÍExo It

CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Data:2022

Convite n.e 00..12022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Polivalente 0ante Mosconi

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Jurídica) , CNPJ/MF n.e , sediada 

-(endereço 
completo) , tendo examinado o

Edital, vem apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) eue o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será o Responsável Tecnico/Legal que acompanhará a execução da obra

conforme cronograma físico-financeiro e demais condições previstas nesta licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência

das dificuldades porventuÍa existentes do local objeto de execução dos serviços.

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente

a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ne 071 do INSS.

1) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS,

ou, retenção de 3,5o/o para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7s, §6s, da Lei

t2.546120t7.

2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

3). Caso a pessoa jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito

da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) eue não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) eue está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital. bem como às constantes do

termo de sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições

do Edital.

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

da Pessoa Jurídica.Obs.: A Ita de alsuma das info

@ew,(

Localidade, aos dias de de



ANEXO IIT

DECIÀRAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS ITO EDITAL

A-(nomedaPessoaJurídica)-estadeacordocomoEditalCoNVlTEns
00...../2O22- Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pelo Conselho Escolar; - Está ciente das condições da Licitação, que responderá

pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá
quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

02 - Tem o conhecimento de todos os pro.ietos e da descrição dos serviços e que as informações

fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução

dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

03 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de

Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais

necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e

miti8ar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

04 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas

diversas fases;

05 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos se encontram em condições adequadas de utilização;

06 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do Conselho Escolar,

sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que

motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o

cronogÍama físico-financeiro a partir da data do

recebimento da Ordem de Serviço;

09 Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

t0 - eue Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências iunto às instalações da pessoa

jurídica e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transaçôes comerciais.

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

(
@e1

Assinatura do Responsávet Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica.

//



Data: ...., .2022

Convite n.e O0t/2022

À Conrissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Dante Mosconi

Prezados Sen hores,

_(nome da Pessoa Jurídica) , CNPJ/MF n.s , sediada 

-(endereço 
completo) , tendo examinado o

Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto

da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,

cujo preço global e de R$-
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,

encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha

orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do Edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessental dias consecutivos, a contar da data

de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra 6s 1a qualidade, e ainda que a variação de

quantidades será de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos'

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-

financeiro constante deste Edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura'

Convite ne:00.../2021 Data Abertura: Hora: 

- 
h

Local: Processo ne:

Razão Social:Nome da Pessoa Jurídica:

CNPJ ns:Endereço da Pessoa Jurídica:

Telefone:

CPF:Nome do Responsável Legal

End. Residencial:Órgão Exp.:

c/cAgência:

RG:

BANCO:

Cel:Fax:TeleÍone:

e-mails

u(

ANEXO IV

CARTA PROPOSTA



ANEXO V

- DECTARAçÃO OE VISTOR]A DO LOCAr DA OBRA

Data'...... .2022

Convite n.e 0O../2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi

Declaro para os devidos fins, que

Cédula de ldentidade ne

CPF ne representante legal da Pessoa

portado(a) da

Jurídica inscrita no CNPJ sob ne

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados

os serviços, referente ao Convite ne 0OOl202I, Processo ns 0000.0000'000.0000.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A Ita de alsuma da informaçge§-CÊ§lC-elClgllsCjará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica.

W,O,tr



ANEXO VI

DECTARAçÃO DE PARENTESCO

Data:00.00.2022

Convite n.e @../2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi

Nome Pessoa Jurídica pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

através de representante legal, 

-(nome), -(qualificar)

inscrito no CPF/MF sob o ne . portador da RG ne DECLARA, para

todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade,

até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria

de Estado de Educação/Conselho Escolar Dante Mosconi de Jataí que atuem diretamente na realização do

certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

@

(
WI

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABIUTAçÃO da Pessoa Jurídica.



ANEXO V[
DECIÁRAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABATHO - SESMT

Data: 00.00.2022

Convite n.e 0O...12O22

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Polivalente Dante Mosconi

(Nome da Pessoa Jurídica pe§soa jurídica

de direito privado' 
,.*r;:tot:'::rr"r"nlron,","::;"" 

too(no,l"), nn 
(quarificar)

inscrito no CPF/MF sob o ne --------.------. portador da RG ne DECLARA, sob as

penas da lei, que atenderá as Normas Retulâmentadoras da Portaria ne 3.214178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na

lnstrução Normativa ns O07l20l7GAB/SEGPLAN, de 25/08/L7, conforme Anexo I - Proieto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

.: A falta de a mad este anexo ense da Pessoa Jurídica.

t
(W



ANEXO VIII

DECIÂRAçÃO DE COMPROMISSO DE VINCUI.AçÃO FUTURA

A pessoa jurídica inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr. (a)

e do CPF n"

portador (a) da Carteira de ldentidade n'
DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is)

técnico(s) da obra objeto do CONVITE ns 000/2021, de acordo perfil indicado nos Artigos 8e e 9e da Resolução

218/1973-CON FEA, apresentará o Contrato registredo no CREA no ato da assinatura do contrato com o

Conselho Escolar Conselho DANTE MOSCONI de Jataí

1) Engenheiro (a) Eletricista

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

c
w



Contrato n.9

EMPRESA

07/2022

ANEXO IX

MINUTA CONTRATUAL

que celebram o Colé8io Estadual Polivalente Dante Mosconi e A

para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas:

CúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Colégio Estadual Polivalente Dante Mosconi, por intermédio do COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO do

Conselho Escolar Dante Mosconi, CNPJ N.e 06.094.295/0001-99, pessoa jurídica de direito público interno,

representado neste ato pela(o) Presidente do Conselho EDMAR ALVES MOTA, brasileira(a), (estado civil),

casado, residente e domiciliada em Jataí?GO, na rua 55, quandra 6, lote 8, ne 81, Residencial Cylineu França,

inscrita no RG sob o ne 18.234 GDI/PMGO, e no CPF sob o ne 330.973.801.91, doravante denominada

CONTRATANTE e a Empresa pessoa jurídica de direito privado, nesse ato

representado(a) por (nome), portador da RG n. ::-- e CPF N. --------------------- com seus

atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em nâ .. inscrita no

CNPJ/MF sob o ns lnscrição Estadual ne ............ doravante denominada apenas

CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal ns 8.666, de 21

de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato nre.OüOlz0z2, conforme Edital Convite n.s

0@12022 da Comissão de Licitação da SEDUC, processo n.e 0000.0000.000.0000, sob o regime de execução

empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

1

1.1 Constitui obieto do presente ajuste a reforma NA Escola São José, na cidade de Jatãí€O, conforme
projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de

transcrição.

ITENS RETACIONADOS EM PIANIIHA.
SERVIçOS PRELIMINARES

TRASPORTE

SERVIçOS EM TERRA

INSTALAçÕES ESPECIAIS

REVESTIMENTOS DE PISO

ADMINISTRAçÃO

DIVERSOS

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela homologado nesta licitação.

2.l_qAlqNIBAIANIE

2.1.1Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

w(

2 CúU§ULA SEGUNpA - DAS OERIGAçÔES

/



2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor
competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados
juntamente com Fiscal da SEDUC.

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro
das normas do contrato.

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinaçôes da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal ne 8.666/93.

2.1.1.6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades

constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.2 DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais

Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1. Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto

desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1,2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na

execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que

venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,

ou de quem em seu nome agir.

2.2.t.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subconratação parcial

poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços

passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser

apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, ê, o contrato firmado entre a

adjudicatária e a pessoa jurídica subcontratada.

2.2.t.5.t A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo Serenciamento
centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a)

b)

c)

d)

e)

0

Sondagem do Terreno;

Estrutura Metálica;

Subestação;

Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

Marcenaria;

Central de Gás: w-t ü

Y



c)
h)

i)

SPDA (Sistema de PÍoteção contra Descargas Atmosféricas);

Esquadrias Metálicas, e;

Transporte de Entulho

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigldo pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta,
qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2,2.7.7 A CONTRATADA deverá manter pÍeposto, com competência técnica e.jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representáJo na execução do contrato.

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos,

bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada
pela CONTRATANÍE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta;

2.2.1.70 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades

contratuais.

2.2.t,7L Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ns do Convite, Contrato

e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a

estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados

como parte integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade

elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n.90.922/85, Resolução n.278173

e Resolução n. 1010/2005.

2.5.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA, deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço

do profissional habilitado e respectivo CRQ-JUS - Certificado de Registro de Quitação Jurídica.

2.5.2 Em atendimento a lnstrução Normativa ne N7|2O[7{AB/SEGPIÁN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos aserem seguidos nos contratos de terceirização dos servicos realizados

pela Adminisração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas Regulamentadoras de

Seturança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Conratada deveÉ fornecer ao órgão Contratante:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica

Contratada;

tl - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica

contratada;

IV - Cópia das Ordens de Serviço lndividual e Êspecífica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade

escolar;
V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentâdoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 8ásico), máquinas e equipamentos (NR-12), trabalho
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\rI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos
aos empregados que irão trabalhar na unidade escolar;

2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art. 5" da lnstrução Normativa 07I2017-GAB/SEGPLAN. a

Pessoa Jurídica Contratada com orometer-se-à com os se intes itens conforme as exts ncias lesais

I - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme

determinações da NR-5 da Portaria 3.2L4/78;

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.2t4178 do MTE;

m - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregados nas dependências ou a serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos

trajetos;
IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os

quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,

quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às Normas

Regu lamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se

necessário, solicitar o auxílio da contratante (verificar isto juÍidicamente);

Vl - providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO

para as atividades / serviços contratados;

VII - providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco,

tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e

equipâmentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá. a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica

contratada, quanto ao cumprimento dâs cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança

no trabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e

segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de

reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de

Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das

penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho'

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da assinatura

contratual, ao(a) Diretor(a) contratante, que os encaminhará imediatamente ao: *SESMT Público (Serviço de

Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis)
para validação em 5 dias; *Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao

Diretor(a) da unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da obra, indicado pela Superintendência de

lnfraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas

Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Empíego.

3 CúUSUI TERCEIRA - OO PR E CONDIçÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1 DO PAGA MENTO

3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE RS

(..................,.... ..'.'.".....'..L que serão pagos à CONTRATADA de

cronograma físico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscais co
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devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais.

sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Debitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços

referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.L.3.6 Cópio do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção

de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%

para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7s, §6s, da Lei ne 12.546120ll.

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito

da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da 1a medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item

3,1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTS) referentes aos

serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAM ENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de

apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

| - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a

proposta se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4 CúUSUrA oltARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E OR MENTÁRIOS

4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:
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S€quênri : ml DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dêscriçào Código Dcnotrrinrçào

Utudstü OÍFmcnúÍis :ll I GABINETE I]O SECRETÁRIO DE LSTADO DA EDUCAÇÀO

Funçâo t2 LDUCAçÃO

Subl-Ltlcâo t:2 ADMIMSTRAÇÀO GERÁL

Pmgranu lrx rll EDUCAçÂO QUÊ QUÊREMOS

Açâo 201l CONSTRUÇÂO, AMPLIAÇÃq FJFORMÁ E ADEQUÂçÂO DE UNIDADES ESCOIáR.ES

Gflpo de Desp:sâ t)l olnXÀS DI':SPESAS CORRE ITES

ILIO RECEITAS ORDÍNÁruAS

Modslxlsde Aplicâçâo 90 APLICAÇÔES DIRETAS

s cúusulâ qUlNrA: lAJlqExglÀ Do PRAzo E DA PRoRRoGAçÂq

5.1 O presente Contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do obieto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual,

que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra, condicionada à publicação

do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 PRA:ZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e

Cronograma Físico-Financeiro.

s.4 PRORROGAçÃo

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade

da contratante, a Lei Federal np 8.666/93

e a legislação pertinente.

6 CúUSU EXTA. DA F

6.1 A Íiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência

de lnfraestrutura da SEDUC.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DÉRlO DE OBRA permanentemente disponível

para lançamentos no local da obra,sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira

responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao

Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alteraçôes técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

dconcordância ou discordância técnica com o fato relatado.
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6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART'S do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão
permanecer no canteiro. o Diário de obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes
para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1,5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

6.s.2 PELA FISCAUZAçÃO:

6.5.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteÍiores;

6.5.2.2 luízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para

a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 CúUSUTA SÉTIMA - DO RECEBIM DOS SERV os

7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

perfeita execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circu nstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

7.3 Definitivamente, em até 60 (sessenta) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediantetermo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 73 da

Lei Federal ne 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situaçôes previstas no art. 69, será contado novo prazo,

após os aiustes necessários.

8 CúUSUTA OITAVA - DA EXEC

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu ob.leto e a fiscalização será confiado ao setor

competente da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

8.3.14 cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada

em epígraÍe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de

parcelas, caso este não este.ia em harmonia com o curso da obra.uurcr' 
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8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o

setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no

Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art.69 da

Lei 8666/93 e as normas da Lei ns 8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/EspeciÍicações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

9. CúUSUIÁ NONA - DAS ALTERAçÔES

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CoNTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ne. 8.666/93, e nos limites fixados no §2s do referido

artiBo.

10. cúusulÁ DÉclMA - DA RESC§ÃO

10.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 10.1.1 Por mútuo

interesse e acordo das partes;

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contÍatuais e

as previstas em lei ou regulamento.

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial

se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de

interpelação iudicial ou extrajudicial, se for
decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

10.,l.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

l0.l.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestrutura a

comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra.

10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de lnfraestrutura -

SUPINFRA.

10.1.10 O desatendimento às determinaçôes regulares dos Engenheiros Fiscais.

10.1.1I O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no

de Obra.

10.1.12 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

10.1.13 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudi

execução do contrato.
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l0.l.l4 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências
previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas

neste contrato.

l0.l.l5 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de

desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de lnfraestrutura suprimir os serviços além do
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que seja normalizada a situação.

10. 1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou ob.jeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no

projeto.

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

10. l. 15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência

da Secretaria de Educação mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de

receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS SAN ÕEs ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

11.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - 70o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Íl - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

lll- o,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre

a parte da etapa do cronograma físico de

obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.
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1L.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas

nesta Lei.

I L3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.
'l 1.4 os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

I1.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar, devidamente justificado.

I 1.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

AdministÍação poderá optar pela aplicação da

pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal ne 8.666/93.

ll.7As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

'l 1.8 As sanções previstas nos incisos t, lll e lV do art. 87 da Lei Federal np 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com inciso ll do mesmo artigo,

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dai§ úteis.

I1.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

I1.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

72. CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCI

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa

de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração

Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne

144, de 24 de julho de 2018.

13. CúUSU lÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSULA COMPROMISSÓRN

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público

ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual ns 1rt4, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu

jutgamento a CÂMARA DE CONCtLtAçÃo, MED|AÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do

Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo l.

/
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14. CúUSULA DÉcIMA ôUARTA - DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ne 5.194, de M/12/66
e resolução 425, de 181L2h998, do CONFEA.

15. CúUSUIÁ DÉqMA ôUINTA - DA RESPONSABITIDADE ctvtL

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados

na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

76 CúUSUII DÉqMA SEXTA- DA P BU o

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito

no artigo 61, parágraÍo único, da Lei Federal ne 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite ne 000/2022, vinculando-se ao Processo ns

0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.
18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os PrincÍpios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso Xll, da Lei ns 8.666/1993 e Lei

L7.928120L2

E, por estarem.iustas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual teor,

na presença de (02) duas testemunhas.

TESTEMUNHAS:

EDMAR ATVES MOTA

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

RG n. e:

RG n. e: M
Nome:

Nome:

CONTRATADA

77. CúUSUIÂ pÉCrMA SÉIMA - pA VINCU|ÁçÃq

18 CúUSUTA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Conselho Escolar Dante Mosconi, em Jataí/GO aos 

- 

dias do mês de 

- 

de 2022.



ANEXO X

DA CONCILIAçÃO, MEDNçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAT

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) seTá

composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual

a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual ne 114,

de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da AÍbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento
jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento

INTCTNO) dA CÂMARA DE CONCILIAÉO,MEDIAçÂO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

na Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estadual ne 1114, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a

sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂMARA DE coNcrLrAÇÃo, MEDrAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a
existência, validade e eíicácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Dante Mosconi, em lataí, aos _dias do mês de 

- 

de 2022.

CONTRATANTE:

EDMAR ALVES MOTA - 330.973.801-91

Presidente do Conselho Escolar Dante Mosconi

CúUDIA VíVnN vnNA LIMA GUSMÃO

1s Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRATADA:

NOME

de ...... de 2022.

Pessoa Jurídica xxxx

a/w(
Jataí,


